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DO FUTURO

Subconcessão dos 
Serviços Portuários

O Concedente, Estado de Cabo Verde, pretende, através da 
Concessionária, a ENAPOR, S.A., subconcessionar os serviços 
portuários em todos os 9 Portos do país, pela via de Concurso 
Internacional Limitado por Prévia Qualificação.

Estando a ser preparados os documentos do concurso a ser 
lançado para este efeito, o Governo decidiu realizar uma consulta 
pública prévia ao lançamento do procedimento pré-contratual, 
visando a interação com os cabo-verdianos residentes e da 
diáspora, parceiros de desenvolvimento, empresas, experts, 
potenciais interessados e qualquer cidadão do mundo, para a 
recolha de comentários e contribuições, a respeito do processo de 
subconcessão dos serviços portuários. 

A consulta pública decorre de 11 de março a 10 de abril de 2024, até 
às 12 horas (hora local), conforme consta do Menu “Consulta 
Pública” no endereço www.subconcession.enapor.cv

Os resultados da consulta pública poderão permitir ao Governo 
fazer eventuais ajustes da estratégia de subconcessão dos ser-
viços portuários e reforçar a transparência do processo.

O Estado de Cabo Verde conta com a sua participação e con-
tribuição para a transparência, o sucesso da subconcessão e o 
desenvolvimento de Cabo Verde.

Para aceder a
mais informações:

CONVITE À PARTICIPAÇÃO 
NA CONSULTA PÚBLICA


